
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2025

(Da Sra. LÊDA BORGES)

Institui  o  Regime  Especial  de
Equipamentos  de  Acessibilidade
Permanente (REEAP), concede isenção de
tributos sobre sua fabricação e importação,
cria  a  CIDE-Tecnologia  Assistiva  como
mecanismo  de  compensação  fiscal  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei  complementar  institui  o Regime Especial  de

Equipamentos de Acessibilidade Permanente (REEAP), destinado a garantir a

acessibilidade e a autonomia das pessoas com deficiência permanente.

Art. 2º Fica instituído o Regime Especial de Equipamentos de

Acessibilidade Permanente (REEAP), destinado a garantir a acessibilidade e a

autonomia das pessoas com deficiência permanente.

Art. 3º No âmbito do REEAP, as receitas decorrentes da venda

dos equipamentos e acessórios de acessibilidade permanente abrangidos por

esta Lei, fabricados ou importados, ficam isentos da incidência: 

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

II - do Imposto de Importação (II); 

III - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, durante sua

vigência; 

IV - da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), após sua

instituição; 

V - do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); 
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VI - da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Art.  4º Consideram-se  equipamentos  e  acessórios  de

acessibilidade permanente aqueles destinados ao uso continuado por pessoa

com deficiência irreversível, não substituíveis por produtos de mercado comum,

tais como: 

I - cadeiras de rodas manuais ou motorizadas; 

II - cadeiras de banho; 

III - camas hospitalares e colchões especiais; 

IV - próteses, órteses e equipamentos ortopédicos adaptados; 

V - elevadores e plataformas de acessibilidade residencial; 

VI  -  softwares  e  dispositivos  tecnológicos  de  apoio  à

comunicação e mobilidade. 

§  1º  O  Poder  Executivo,  ouvido  o  Conselho  Nacional  dos

Direitos  da  Pessoa  com Deficiência  –  Conade,  poderá  ampliar  a  lista  dos

equipamentos e acessórios de acessibilidade permanente de que trata o caput

deste artigo. 

§ 2º A isenção de que trata esta Lei abrange também peças de

reposição e acessórios indispensáveis ao funcionamento dos equipamentos.

Art. 5º Os fabricantes e importadores que aderirem ao REEAP

terão direito ao uso do selo oficial “Produz Acessibilidade”, válido em todo o

território nacional, cujo reconhecimento poderá ser utilizado como critério de

preferência em licitações públicas, nos termos da legislação vigente.

Art. 6º Fica criada a Contribuição de Intervenção no Domínio

Econômico (CIDE-Tecnologia Assistiva), destinada a custear a renúncia fiscal

do  REEAP,  incidente  sobre  a  importação  e  a  comercialização  no  mercado

interno de bens de tecnologia de luxo, à alíquota de 0,1% (um décimo por

cento). 
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§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se bens de tecnologia

de luxo os dispositivos eletrônicos de alto valor agregado, de uso individual,

que  possuam  finalidade  predominantemente  recreativa,  de  lazer  ou  de

ostentação,  não sendo  considerados  essenciais  para  o  trabalho,  estudo ou

comunicação. 

§  2º  Enquadram-se  na  definição  do  §  1º,  de  forma

exemplificativa: 

I - drones de uso recreativo; 

II - consoles de videogame e óculos de realidade virtual; 

III  -  smartphones,  smartwatches  e  tablets  cujo  valor  de

lançamento supere o teto a ser definido em regulamento; 

IV - assistentes virtuais e dispositivos de automação residencial

com finalidade de conforto e entretenimento. 

§ 3º Caberá ao Poder Executivo, em ato próprio, regulamentar

a  lista  de  produtos  sujeitos  à  CIDE-Tecnologia  Assistiva  e  apresentar  a

estimativa do impacto orçamentário-financeiro da renúncia fiscal prevista nesta

Lei, em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4

de maio de 2000.

Art. 7º A União fomentará convênios com Estados e Municípios

para  possibilitar  ao  consumidor  final  pessoa  com  deficiência  a  devolução

parcial do ICMS incidente sobre os bens de que trata esta Lei.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art.  9º Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua publicação,

produzindo efeitos no primeiro dia do exercício subsequente.

 

JUSTIFICAÇÃO
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A presente proposição visa inovar na política fiscal de inclusão

social,  criando  um  Regime  Especial  de  Equipamentos  de  Acessibilidade

Permanente (REEAP) que assegure a plena acessibilidade das pessoas com

deficiência irreversível.

O  direito  à  dignidade,  à  acessibilidade  e  à  inclusão  está

garantido pela Constituição Federal (arts. 1º, III; 23, II e X; 24, XIV; 203, IV) e

pela  Lei  Brasileira  de  Inclusão (Lei  nº  13.146/2015).  Todavia,  a  efetividade

desses  direitos  ainda  é  limitada  pelo  alto  custo  dos  equipamentos

especializados, que tornam inacessíveis recursos indispensáveis à autonomia

de milhares de brasileiros.

Projetos anteriores trataram da isenção do IPI e do PIS/Cofins

para cadeiras de rodas ou próteses, mas sempre de forma fragmentada. Esta

proposta  avança  ao  criar  um  regime  sistêmico,  abrangente  e  atualizado

periodicamente, com participação do CONADE.

Do ponto de vista orçamentário, a iniciativa cumpre o art. 14 da

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), ao prever compensação da

renúncia  de  receita  mediante  a  criação  da  CIDE-Tecnologia  Assistiva.  A

alíquota  simbólica  incidirá  apenas  sobre  bens  de  tecnologia  de  luxo,  sem

impacto relevante no consumo popular, mas garantindo neutralidade fiscal e

viabilidade do programa.

Além  da  isenção  tributária,  introduz-se  um  selo  oficial  de

responsabilidade  social  (“Produz  Acessibilidade”),  que  valoriza  a  indústria

comprometida  com  a  inclusão  e  permite  sua  utilização  como  critério  de

preferência em licitações, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos).

Por  fim,  ao  prever  a  possibilidade  de  devolução  parcial  do

ICMS via convênios federativos, amplia-se o alcance da política para além da

esfera federal, envolvendo União, Estados e Municípios no esforço de inclusão.

Trata-se,  portanto,  de  medida  original,  equilibrada  e

sustentável, que alia:
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•  efetividade dos direitos fundamentais,

•  compensação orçamentária conforme a LRF, e

•  incentivo à indústria nacional e importadora,

Cria-se, assim, um modelo de política pública capaz de tramitar

de  forma  autônoma,  sem  depender  de  apensamento  a  outros  projetos

similares.

Diante do exposto, conclamo o apoio dos nobres Pares para a

aprovação deste  Projeto  de  Lei  Complementar,  em prol  de  um Brasil  mais

justo, inclusivo e acessível.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

               
       LÊDA BORGES

         Deputada Federal
            PSDB/GO

2025-17740
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